
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 174, DE 2012 

Altera o art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 
2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e repressão 
às infrações contra a ordem econômica; altera a Lei no 
8.137, de 27 de dezembro de 1990, o Decreto-Lei no 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985; revoga 
dispositivos da Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994, e 
a Lei no 9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras 
providências, para incluir como infração à ordem 
econômica a ocorrência da prática dos crimes 
tipificados nos arts. 149, 206 e 207 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de setembro de 1940 (Código Penal).  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

Art. 36. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

V – negligenciar ou permitir que, no âmbito da organização, seja 
verificada a ocorrência dos crimes tipificados nos arts. 149, 206 e 207 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940 (Código Penal).  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende coibir a prática,  motivada por negligência 
ou consentimento da organização econômica, de qualquer ocorrência de trabalho análogo 
à condição de escravo. 

Por isso estabelece regra nova para ser inserida dentro do Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência, elencando como infração da ordem econômica, 
independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma manifestados e caracterizados 
como crimes tipificados nos arts. 149, 206 e 207 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
setembro de 1940 (Código Penal).  

Recentemente uma loja de departamentos foi flagrada utilizando-se desta 
forma cruel e desumana de exploração do trabalho e da própria condição humana, 
beneficiando-se economicamente desta prática. 

Agindo assim, pratica concorrência desleal e criminosa, pois se apropria de 
custos artificiais, gerados pela exploração do trabalho humano, em detrimento das 
empresas sérias e que adotam práticas de responsabilidade social. 

Por estas razões, esperamos o apoio de nossos Pares pela aprovação do 
presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei no 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei no 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, e a Lei no 7.347, de 24 de 
julho de 1985; revoga dispositivos da Lei no 
8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei no 
9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE  

Art. 1o Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC e 
dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, 
orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, 
função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder 
econômico.  

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.  
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CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE  

Art. 2o 
................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES  

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 
atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 
seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:  

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa;  

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;  

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e  

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.  

§ 1o A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 
eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 
previsto no inciso II do caput deste artigo.  

§ 2o Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de 
empresas for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado 
ou quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este 
percentual ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia.  

§ 3o As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 
prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica:  

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:  

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;  
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b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 
ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;  

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 
serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou 
períodos;  

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;  

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 
concertada entre concorrentes;  

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;  

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 
empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;  

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 
equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;  

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 
comunicação de massa;  

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;  

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 
controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação 
de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços 
ou à sua distribuição;  

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades 
mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de 
comercialização relativos a negócios destes com terceiros;  

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação 
diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços;  

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais;  



 6

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais 
de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a cláusulas e 
condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais;  

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou 
acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;  

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 
intelectual ou de tecnologia;  

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo;  

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção;  

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada;  

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de 
um bem; e  

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, intelectual, 
tecnologia ou marca.  

CAPÍTULO III 

DAS PENAS  

Art. 37. ......................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Anterioridade da Lei  
Art. 1º - 
.......................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................
......... 

Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 
trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida 
contraída com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem:  

I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de 
retê-lo no local de trabalho;  

II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou 
objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  

§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I – contra criança ou adolescente;  

II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.  

SEÇÃO II 
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO 

Violação de domicílio 
Art. 150 - 
......................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................
......... 
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Art. 206 - Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para território 
estrangeiro.  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.  

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional 

Art. 207 - Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade do 
território nacional: 

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de execução 
do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 
quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de 
origem.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, 
idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.  

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO 

RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo 

Art. 208 - 
........................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................
......... 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 24/05/2012. 
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